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sem nenhum pretesto venha sem falta. De Minas Geraes, 
se refugiarão p.a essa V.a dous homens Paulistas chamados 
hum Agost.° Machado, outro Gaspar Machado, são Irmãons, 
trazem eoncigo hum negro, e duas mulatas suas comcobinas, 
porque me consta a libertinagem em que vivem estes maga-
nois e as blasfêmias que proferem se fas percizo serem pre-
zos com toda a cautela, e remetidos a esta Cidade com toda 
a segurança, tanto os dous Irmãos como o Negro, cuja deli-
gencia dou a Vm.™ por muito recomendada servindo-me de 
grande satisfação a brevidade dela. 

Pela razão alias relação incluza verá Vm." os Dezerto-
res que tem havido das recrutas que Vm.ce me remeteo que 
se fas emdispençavel o parecerem. D.s g.de a Vm.ce. São 
Paulo a 5 / / d e Junho de 1777 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / . 

Para o Sargento Mór de Itú. Antonio Pacheco 
da Silva. 

Com a carta de Vm.ce de 25 do mes antecedente vejo as 
ordens com que o meo predecessor o Ex.m o D. Luiz Antonio 
de Souza, criou os Corpos de Auxiliares e Ordenança que 
devendo respeitar todas as que pelo dito Snr. forão esta-
belecidas, não posso comformar-me com a de dar tam grd.® 
numero de Cabos e Sargentos a cada Companhia da Orde-
nança, não havendo Ley, regimento ou Decreto que tal man-
de, mas só sim que em cada huma destas haja dous sar-
gentos hum do numero, outro supra, e sinco Cabos de Es-
quadras, como tenho mandado regular todas as Ordenanças 
desta Capitania e comfio Vm.ce o fará assim nas do seo 
Comando. 

J á ordenei a Vm.ce mandace a minha prezença os ho-
mens por Vm.M nomeados para acompanhia de Auxiliares 
do Cap.m Romoaldo Jozé de Pinho que como se acha nesta 
Cidade dezejo por huma ves findar esta questão. D.8 g.de a 
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Vm.M. São Paulo a 5 / / de Junho de 1777 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Miguel Ribr.° Ribas de Curetiba. 

Em resposta da carta de Vm.M de 19 de Mayo, sou a 
dizer-lhe que como expedi ordens para que a gente que 
de Minas vai marchando para passar ao Sul, retrocedão a 
esta Capital por ser inútil naquele Exercito, averá menos 
opreção para se juntarem mantimentos se bem que com to-
dos os pouzos se devem conservar p.a o que poderá ser ne-
cessário. O que não embaraçará o aprontarce a companhia 
do Cap.m Francisco Carneiro Lobo, e do Cap.m Jozé de 
Andr.e para marcharem a primeira ordem, por serem as 
mais prontas, tanto em fardamento, e Armamento, como da 
melhor gente estimando muito que elas estejão no estado 
em que Vm.ce me sigura para cuja marcha as não embara-
çará o faltar na primeira Ten.e, e na segunda Cap.m, por 
estarem com licença, comfiando da onrra de ambos, que 
findo aquelas se vão emcorporar aos seos respectivos corpos. 
Se o cap.m de Infantaria Jozé Alvares de Araújo, houve 
tão mal, que prejudique, e retarde o Real Serviço, deve Vm.ce 

assim, o reprezentar ao seo Sargento Mór para que me pro-
ponha, oficial benemerito que possa comprir com as suas 
obrigaçoens, e tanto esta companhia, como a da Freguezia 
de São Jozé se devem aprontar segundo as ordens que pelo 
seo Sargento Mór se lhe tem destribuido. 

O Administrador das Baleyas da Ilha de Santa Cathe-
rina, o Cap.m João Marques de Oliveira, chegou a Santos, 
da onde me fes prezente o bom agazalho que Vm.M lhe fes, 
o que eu muito lhe agradeço. 

Estimo o acerto com que Vm.ce tem alistado os homens 
dece continente agregando-os as companhias p.a no cazo de 
eu me rezolver formar hua de Aventureiros se podecem 
tirar delas, e para este tempo guardo lembrar-me do Sar-
gento Jozé Pinto, devendo partecipar a Vm.oe que de Santo 


